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Exmo. Sr.

Luciano Arura Resende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

ESTÂDO DE }í:§ÂS GERÀ:§

INDICAÇÃO N" 61/2025
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O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja encaminhado ao

Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Criação de uma Sala de Atendimento Sensorial na Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

de Campo Belo, destinada ao atendimento de pessoas com Transtorno do utista (TEA)

JUSTIFICATIVA

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é uma condição que afeta milhares de pessoas ge

um olhar sensível e estruturado para garantir um atendimento adequado, especialmente em ambientes

hospitalares. Indivíduos autistas podem apresentar hipersensibilidade sensorial, ansiedade e

dificuldades na comunicação, tornando o ambiente tradicional de uma unidade de saúde um fator

estressante e desafiador.

A criação de uma Sala Sensorial na UPA de Campo Belo proporcionará um espaço adequado

para o acolhimento de pacientes autistas. reduzindo estímulos que possam causar desconforto e

melhorando a qualidade do atendimento. Esse ambiente pode ser equipado com iluminação ajustável,

isolamento acústico, materiais sensoriais e mobiliário adequado, proporcionando mais tranquilidade

para os pacientes e suas famílias.

Além disso, a implementação dessa sala contribuirá para a humanização do atendimento,

garantindo que as pessoas autistas tenham acesso à saúde com respeito às suas necessidades

específicas. A iniciativa reforça o compromisso do município com a inclusão e com a promoção de

um atendimento de qualidade para toda a população

Diante da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares e do Executivo Municipal

paÍa a concretização desta impoftante medida.
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Sala de fevereiro de 2025
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